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Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2021.

 

Referência: E-20/001.000835/2021

AO NÚCLEO DE LICITAÇÕES

 

Encaminhamos o presente administra�vo após análises ao Balanço Patrimonial, exercício
findo em 31 de dezembro de 2020, da sociedade empresária 07588598000120 NAVEBRAS SERVICOS E
MANUTENCAO LTDA.

Verificamos que o Balanço Patrimonial da sociedade empresária contém erro, visto que a
rubrica "Capital Social", que representa os valores inseridos na sociedade pelos próprios
sócios/acionistas, foi equivocadamente alocada a classe "Passivo", quando o correto seria a classe
"Patrimônio Líquido".

A Norma Brasileira de Contabilidade TG nº 26 (R5) – Apresentação das Demonstrações
Contábeis, aplicada em todas as demonstrações contábeis elaboradas e apresentadas de acordo com as
normas, interpretações e comunicados técnicos do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), dispõe que
o capital social compõe a classe do "Patrimônio Líquido.

Por este mo�vo, esta contabilidade não pode dar prosseguimento com a análise dos
índices de liquidez e endividamento, pois entende que a sociedade empresária
07588598000120 NAVEBRAS SERVICOS E MANUTENCAO LTDA apresentou o Balanço Patrimonial em
inconformidade com a norma contábil.

 

Atenciosamente,

 

GABRIEL JONATAS FERNANDES POLICARPO

CONTADOR | CRC-RJ 121645/O-1

COORDENAÇÃO DE CONTABILIDADE

Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro

Documento assinado eletronicamente por GABRIEL JONATAS FERNANDES POLICARPO, Coordenador
de Contabilidade, em 26/10/2021, às 16:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.rj.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0696096 e
o código CRC F16E1A2E.
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